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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023  
(Processo Eletrônico CFMV nº0110039.00000045/2023-82) 

 
ESCLARECIMENTO - 01 

 

OBJETO: Renovação e expansão tecnológica (upgrade tecnológico) da solução de Firewall da 

Checkpoint, com manutenção preventiva e corretiva, incluindo suporte técnico com 
reposição de peças, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme as condições do 
Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
 
1. DA COMPETÊNCIA DO PREGOEIRO 
 
1.1. O Pregoeiro do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, no uso de suas 

atribuições, por força do art. 17 do Decreto nº 10.024/2019 e da Portaria CFMV nº 
01/2021, apresenta a resposta acerca do pedido ESCLARECIMENTO ao edital. 

 
2 - DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO  
 
2.1. Trata-se do pedido de esclarecimento ao Edital nº 11/2023, apresentado pela 

empresa identificada nos autos do Processo Administrativo supracitado.  
 
2.2. O edital dispõe no item 23.5 “Os pedidos de esclarecimentos referentes a este 

processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, pelo e-mail pregao@cfmv.gov.br.” 

 
2.3. O pedido de esclarecimento foi encaminhado para o e-mail institucional no dia 

25/10/2023, às 09h04, ou seja, o pedido encontra-se TEMPESTIVO, conforme consta 
do item 23.9 do Edital.  

 
3 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
3.1. O pedido de esclarecimento foi no seguinte sentido:  

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
Ao 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERIN£RIA – CFMV 
  
Ref. Pregão Eletrônico CFMV nº 11/2023  
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Sr.(a) Pregoeiro(a)   
  
1 – ATESTADOS COMPATÍVEIS/PERTINENTES   
  
“11.11.1. A qualificação técnica ser· verificada em conformidade com disposto no item 8 do 
Termo de Referência (Anexo II). 
11.11.2. Os atestados dever„o referir-se aos serviços relacionados a sua atividade econômica 
principal ou secundária especificada no contrato social vigente, no caso dos atestados 
Técnico-Operacional.” 
  
Entendemos que serão aceitos Atestados pertinentes e compatíveis com o serviço descrito 
no objeto, independente da marca do produto. Ou seja, serão aceitos atestados com a 
prestação do serviço semelhante/compatível, não sendo necessária a apresentação de 
Atestados de Capacidade Técnica específico. 

Com efeito, a exigência de qualificação técnica, como requisito de habilitação das empresas 
licitantes, desde que tecnicamente justificada, pressupõe medida acautelatória adotada pela 
Administração com vistas à garantia mínima de que os contratantes cumprirão suas 
obrigações a contento, não constituindo, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo 
das licitações. Entretanto, não podem ser tais exigências desarrazoadas, a ponto de cercear a 
participação de possíveis interessados, nem deixar de guardar relação com as necessidades 
estritamente ligadas ao objeto da licitação. Portanto, tais imposições são admitidas, mas 
devem ser pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, devendo a Administração 
demonstrar de forma inequívoca, expressa e pública, que foram fixadas segundo razões 
técnicas. E, quando estabelecidas como requisito de habilitação, devem guardar relação com 
as garantias indispensáveis ao cumprimento do objeto. 

Cabe esclarecer que, a solicitação de Atestados específicos restringe completamente a 
participação de muitas empresas que fornecem os mesmos produtos/serviços solicitados, 
mas de outras marcas. Sendo assim, entendemos que ao apresentarmos Atestados de 
Capacidade Técnica de Licenças semelhantes, atenderemos ao edital. 
  
Está correto nosso entendimento? 
  

2 - DO PROFISSIONAL NO ATO DA CONTRATAÇÃO 

“11.13.1. Os licitantes dever„o apresentar declaração, datada e assinada por seu 
representante legal, de que, caso se sagre vencedora do certame, no momento da assinatura 
do contrato, dispor· de profissionais qualificados, nos termos do subitem 8.5.1. do Termo de 
Referência (Anexo II).” 
  

Por se tratar de profissionais especialistas no assunto com formação específica, nem todas as 
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empresas têm de forma permanente em seu quadro todos os especialistas de todas as áreas 
e com todas as certificações. 

Também é possível verificar que já existe decisão do TCU contra essa prática.  

Acórdão 12879/2018 - Primeira Câmara      Data da sessão 16/10/2018 

Relator AUGUSTO SHERMAN                      Área Licitação 

Tema Qualificação técnica                         Subtema Exigência 

Enunciado. Configura restrição ao caráter competitivo da licitação a exigência, para fins de 
comprovação da capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993), da 
demonstração de vínculo societário ou empregatício, por meio de carteira de trabalho, do 
responsável técnico com a empresa licitante, sendo suficiente a comprovação da 
disponibilidade do profissional mediante contrato de prestação de serviços, sem vínculo 
trabalhista e regido pela legislação civil. 

Assim, ao invés da apresentação de profissional certificado no quadro de funcionário da 
Licitante, pode-se exigir uma Declaração de Compromisso de apresentação dos profissionais 
com as devidas certificações e experiência necessárias no ato da assinatura do contrato, ou 
seja, a apresentação de Profissionais Certificados integrantes no quadro de funcionários da 
Licitante, deve ser realizada apenas no ato da assinatura do contrato, sendo aceitos 
profissionais certificados cuja contratação se dê por prestação de serviço, sem vínculo 
trabalhista com a Licitante. 

Esta correto o entendimento? 
  
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta. 
 
 

 
4 – DO ESCLARECIMENTO  
 

 
            Resposta do CFMV ao questionamento 1:  O ENTENDIMENTO NÃO ESTÁ 
CORRETO. 
                                                

a) Considerando o que está escrito no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (pg.35 e 36 
do edital): 
 

4. ESCOLHA DA FERRAMENTA 
4.1. Existem no mercado diversas soluções de Firewall 
disponíveis para aquisição, porém para manter a solução já 
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contratada e implementada no CFMV, mantendo 
investimentos já realizados optou-se pela Renovação e 
Expansão da solução de Firewall da Checkpoint. 
 
4.2 A indicação da marca justifica-se por se tratar de 
regularização e atualização de soluções implantadas e já em 
produção. Por meio do princípio da padronização, a exemplo 
do Acórdão TCU nº 1521/2003 – Plenário e outros julgados da 
Corte como o Acórdão nº 2844/2003 – Primeira Câmara e 
Acórdão nº 2984/2008 – Segunda Câmara. 
 
4.3. Além desses, a súmula nº 270 TCU trás, nesse sentido: 
“Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, 
é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente 
necessária para atender exigências de padronização e que 
haja prévia justificativa”. 
 
4.4. Como é sabido, apesar dos diversos tipos de Firewall 
possuírem um funcionamento geral, as tecnologias não 
comunicam entre si, o que coloca em risco os investimentos 
já feitos pelo CFMV em busca da padronização dos serviços de 
TI. 
 
4.5. Além disso, o direcionamento do software não limita o 
processo uma vez que diversas empresas trabalham com o 
mesmo fabricante (CheckPoint) e poderão participar do 
certame. 

 

b) Considerando o que está escrito no item 8 do Estudo Técnico Preliminar (pg.38 do 
edital): 

8 JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 
 
8.1 A contratação por concorrência na modalidade pregão abertas 
a todas as empresas que possuam a Solução de Firewall da 
Checkpoint é a que trará um espaço mais amplo de competitividade 
entre as empresas, preservando o parque tecnológico existe o que é 
benéfico para o CFMV tecnológica e economicamente. 

 

c) Considerando o que está escrito na alínea “c” do item 1.2 do Termo de Referência 
(pg.46 do edital): 
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... c)  No tocante aos serviços profissionais, os atendimentos 
mensais de suporte técnico, monitoramento  e gerenciamento 
de segurança deverão ser todos prestados pela mesma 
empresa Contratada, a qual  deve possuir capacitação 
técnica nas ferramentas que estão sendo fornecidas, assim 
como auxiliará  na  otimização  dos  recursos  profissionais  
alocados  no  órgão,  permitindo  integração  de  
conhecimentos e compartilhamento de informações entre 
todos os serviços – desde a implantação  até a 
pós‐implantação; 
 

 
d) Diante das justificativas acima, já constantes no edital, o entendimento não está 

correto, ou seja, a empresa licitante deverá comprovar em seus atestados que 
possui “expertise” na marca checkpoint. 
 

Resposta do CFMV ao questionamento 2: A contratada deverá possuir profissionais 
certificados em CheckPoint a partir da assinatura do contrato até o encerramento 
do mesmo. 

A licitante colocou em sua argumentação que “deve ser realizada apenas no ato da 
assinatura do contrato”. 

Apesar de os profissionais especialistas não precisarem estar de forma permanente 
em seu quadro de funcionários (CLT), ainda assim: 

 “Deverá a CONTRATADA possuir profissionais devidamente habilitado/qualificados a 
prestação de assistência técnica, durante todo o período de garantia dos 
equipamentos” (item 3.7.1.17 do TR). 

 “A  comprovação  de  que  os  profissionais  compõem  o  quadro  permanente  da  
licitante  se  fará  
mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou do contrato soci
al da licitante,  
no caso de sócio, ou contrato de prestação de serviços pelo prazo de vigência do cont
rato.” (item 8.5.1.2 do TR). 

 O  Centro  de  Monitoramento  deverá  contar  com funcionários  capacitados  para  a  
realização  das  atividades de Monitoramento e Gerenciamento de Segurança, 
contendo profissionais certificados  nas competências abaixo: (Item 3.7.22, pg 58 do 
TR):   

a) ISO/IEC 27002; 
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b) Check Point Certified Security Expert 

c) Check Point Certified Troubleshooting Expert   

d) Resposta a Incidentes de Segurança” 

Ademais, considerando o que está escrito na alínea “c” do item 1.2 do Termo de 
Referência (pg.46 do edital): 
a)  No tocante aos serviços profissionais, os atendimentos mensais de suporte 
técnico, monitoramento  e gerenciamento de segurança deverão ser todos 
prestados pela mesma empresa Contratada, a qual  deve possuir capacitação 
técnica nas ferramentas que estão sendo fornecidas, assim como auxiliará  na  
otimização  dos  recursos  profissionais  alocados  no  órgão,  permitindo  
integração  de  conhecimentos e compartilhamento de informações entre todos os 
serviços – desde a implantação  até a pós‐implantação; 

 
 
Atenciosamente, 

 

 

Lincoln Máximo Alves 
Chefe do Setor de Infraestrutura de TI  
Departamento de Tecnologia da Informação - Detin 
Conselho Federal de Medicina Veterinária 
 

 

 

 

 
 

5 - DA CONCLUSÃO  
 
5.1.  Diante da manifestação apresentada pelo setor técnico e por força do art. 17, inciso 
II, do Decreto 10.024/2019, apresentamos os esclarecimentos necessários ao pedido 
apresentado, os quais não implicaram em alterações e/ou ajustes no Edital. 

 
Brasília, 30 de outubro de 2023. 

 
 
 

 
Michel de Lima 

Pregoeiro/CFMV 
Matr. CFMV nº 0449 

 


